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Ofício Circular n® 01/2024 Curitiba, 09 de janeiro de 2024.

Assunto: IVIanifestação Contrária à IVIP 1.202/2023 que revoga a desoneração da Folha de 

Pagamento prevista na Lei 12.546/2011.

Ao Excelentíssimo Senhor,

Rodrigo Otávio Soares Pacheco 

Presidente do Senado federal

E-mail: sen.rodrigopacheco@senado.leg.br e iimenez@senado.leg.br

Senhor Presidente do Congresso Nacional,

Tendo em vista que o Governo Federal na data de 28 de dezembro de 2023, editou a 

Medida Provisória 1.202/2023 que revoga a desoneração da Folha de Pagamento prevista na Lei 

12.546/2011, o SINDIAVIPAR - Sindicato das Indústrias de Produtos Avícolas do Estado do Paraná, 

filiado à FIEP - Federação das Indústrias do Estado do Paraná vem manifestar posicionamento 

contrário a iniciativa do Executivo Federal, pelos motivos que expõe a seguir:

A Medida Provisória n^. 1.202, de 28 de dezembro de 2023, entre outras mudanças na 

legislação tributária, revoga a desoneração da folha de pagamento prevista na Lei n^. 

12.546/2011, cujos efeitos foram prorrogados para 31/12/2027 pela Lei n^ 14.784/2023, e prevê 

a implementação de um novo "regime" de tributação sobre a folha de pagamento de atividades 

expressamente mencionadas nos Anexos I e II da referida MP.

Os setores contemplados pela desoneração da folha de pagamento não poderão mais 

recolher a contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta em substituição à 

contribuição previdenciária incidente sobre a folha de pagamento.

Todos os setores desonerados pela Lei n^. 12.546/2011 passarão, a partir de 

01/04/2024, a não mais usufruir da chamada desoneração, haja vista a expressa revogação do 

incentivo.

A Medida Provisória n^. 1.202/2023 afronta diretamente a decisão do Congresso 

Nacional, que aprovou a Lei n^. 14.784, de 27/12/2023, a qual prorrogou a desoneração da folha 

de pagamento de 17 (dezessete) setores até 31/12/2027, pois expressamente revoga toda a 

legislação da desoneração.

Ainda, a Medida Provisória n^. 1.202/2023 é absolutamente inconstitucional, por 

completa ausência dos requisitos autorizadores previstos na Constituição Federal, como 

relevância e urgência.

Além do vício na forma jurídica/constitucional em que o texto foi encaminhado ao Poder 

Legislativo, vale ressaltar, no mérito, o momento inadequado. O Setor Industrial busca o 

crescimento e desenvolvimento econômico do País. O Paraná é uma das economias que mais

fiepr.org.br

00100.003125/2024-49

mailto:sen.rodrigopacheco@senado.leg.br
mailto:iimenez@senado.leg.br


■
Sindiavipar"^ Ê FIEP \

contribuem para uma sociedade mais justa e pujante e medidas como a apresentada não apenas 

atrasam o crescimento do país como desestimulam investimentos e oneram ainda mais o setor 

produtivo, ocasionando desemprego e atraso.

A medida, em si, não é razoável sob nenhuma perspectiva e por esta razão contamos com 

sua atuação no sentido de unir esforços para garantir o desenvolvimento econômico do País. 

Certos de sua acolhida, agradecemos sua atenção e pedimos para que a Medida Provisória n^ 

1.102/2023 seja devolvida à Presidência da República.

Certos de sua acolhida, agradecemos sua atenção neste importante pleito.

Cordialmente,

Roberto Kaefer 

PRESIDENTE
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Curitiba/PR, 08 de janeiro de 2024.

CONSELHO TEMÁTICO DE ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DA FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DO PARANÁ

Ref. MEDIDA PROVISÓRIA tl9. 1.202/2023 -  REONERAÇÃO DA FOLHA DE PAGAMENTO

1. INTRODUÇÃO

A Medida Provisória n^. 1.202, de 28 de dezembro de 2023, entre outras mudanças na 

legislação tributária, revoga a desoneração da folha de pagamento prevista na Lei n^.

12.546/2011, cujos efeitos foram prorrogados para 31/12/2027 pela Lei n^ 14.784/2023.

Assim, destaque-se que a MP 1.202/2023 é bastante clara ao trazer em seu art. 6^ a revogação,

com efeitos a partir de 1^ de abril de 2024, do regime de desoneração da folha de pagamento

dos 17 (dezessete) setores mencionados nos artigos 7^ a 10 da Lei n^. 12.546/2011:

Arf. 6° Ficam revogados:

(...)

II - em  1° de abril de  2024:

(...)

c) os arf. 7° a  arf. 10 d a  Lei n° 12.546, de 14 de dezembro d e  2011; e

d) a  Lei n° 14.784, de 27 de dezembro de 2023.

Nestes termos, a Medida Provisória revoga a desoneração atualmente vigente por meio da 

prorrogação realizada pela Lei n^. 14.784/2023 e prevê a implementação de um novo "regime" 

de tributação sobre a folha de pagamento de atividades expressamente mencionadas nos 

Anexos I e II da referida MP.

2. DOS SETORES CONTEMPLADOS PELAS LEIS N9. 12.546/2011 E 14.784/2023 E DAS 

ATIVIDADES CONTEMPLADAS PELA MP N9. 1.202/2023

Os setores contemplados pela desoneração da folha de pagamento, nos termos das Leis n^. 

12.546/2011 e 14.784/2023, cujos efeitos foram prorrogados até 31/12/2027 por esta última,
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no caso de conversão em Lei da IVIP 1.202/2023 sem alterações em seu texto original, a partir 

de 01/04/2024 não farão mais jus à desoneração, ou seja, não poderão mais recolher a 

contribuição previdenciária incidente sobre a receita bruta em substituição à contribuição 

previdenciária incidente sobre a folha de pagamento.

E, a partir de 01/04/2024, as atividades expressamente mencionadas nos Anexos I e II da MP 

1.202/2023, poderão aplicar uma alíquota reduzida de contribuição previdenciária sobre a folha 

de pagamento, nos termos das regras trazidas no art. 1^ da Medida Provisória, em substituição 

à contribuição regular de 20% (vinte por cento).

As atividades mencionadas na MP n^. 1.202/2023 não são, necessariamente, aquelas 

contempladas pela desoneração prevista nas Leis n^. 12.546/2011 e 14.784/2023, pois não há 

qualquer menção específica sobre isso na Medida Provisória. No caso, há uma opção direta do 

Poder Executivo em revogar um regime existente e criar um novo, sem a apresentação de 

qualquer garantia ou regra transitória para os setores contemplados atualmente pela 

desoneração da folha de pagamento.

A fim de exemplificar, vejamos os setores e atividades descritos na Lei n^. 12.546/2011:

Serviços de TI e TIC 

Serviços de call center e circuitos integrados 

Transporte rodoviário coletivo de 

passageiros 

Construção civil 

Transporte ferroviário e metroferroviário de 

passageiros 

Construção de obras de infraestrutura 

Empresas jornalísticas e de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens 

Indústria têxtil e do vestuário, e seus 

acessórios 

Indústria de calçados 

Indústria de artigos de couro 

Fabricação de veículos e carrocerias 

Transporte rodoviário de cargas 

Indústria de máquinas e equipamentos
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Fabricação de proteína animal

E vejamos abaixo, na íntegra, os Anexos I e II da MP n^. 1.202/2023:

A N E X O  I

C la sse  C N A E  - C ó d ig o C la s s e  C N A E  - D e s c r iç ã o

49.11-6 T ransporte  fe rrov iário  de  carga

49.12-4 T ransporte  m etroferrov iário  de passageiros

49.21-3 T ransporte  rodov iário  coietivo de passage iros, com  itinerário  fixo, m unic ipa l e em  região m etropolitana

49.22-1 T ransporte  rodov iário  coietivo de passage iros, com  itinerário  fixo, interm unicipa i, in terestaduai e in ternaclonai

49.23-0 T ransporte  rodov iário  de láx i

49.24-8 T ransporte  escoiar

49.29-9 T ransporte  rodov iário  coietivo de passage iros, sob reg ime de fre tam ento , e outros transportes rodoviá rios não espec if icados a n le r iom ien te

49.30-2 T ransporte  rodov iário  de carga

49.40-0 T ransporte  dutov iário

60.10-1 A t iv idades  de rádio

60.21-7 A t iv idades  de televisão aberta

60.22-5 P rogram adoras  e a t iv idades re iac ionadas á te iev isào  por assinatura

62.01-5 D esenvo lv im ento  de p rog ram as de co m p u la d o r  sob encom enda

62.02-3 D esenvo lv im ento  e iicenc iam ento  de program as de com pu tado r custom izáveis

62.03-1 D esenvo lv im ento  e iicenc iam ento  de program as de com pu tado r nâo custom izáve is

62.04-0 Consultoria  em  tecnolog ia  da in form ação

62.09-1 S uporte técnico, m anu tenção  e ou tros  serv iços em  tecnolog ia da in form ação

A N E X O  II

C la s s e  C N A E  - C ó d ig o C la s s e  C N A E  -  D e s c r i ç ã o

t5 .1 C -6 C u r t im e n to  e  o u t 'a Ã  co u ro

t 5 . 2 1 - i F ab nca çâc -  de  a r t g s s  sâ ra  v fa g e m , s o ls a s  e s e r r e  h a n te s  de q ^ a l q u e '  m a te r a

15 .2 9 -7 F a b ' ic a ç a o  de  aris'aCc-= d e  coL.ro n l o  especificados ante .'io r .T ien te

15 .3 1 -9 F a b ' ic a ç a o  de  ca  ? a do s  c e

15 .3 2 -7 F a b ' ic a ç a o  de  lê n is  c e q j a l q u e r  m a te r ia l

15 .33-& F a b n c a ç â o  de  ca  c a d o s  c e  m a te r a l  s i r t á t  ::c-

15 .3 9 -4 F a b n c a ç â o  de  ca  c a d o s  c e  m a te r a  e- n a o  e s p e c i l c a c o s  a n le r io r m e n le

15.4C-S F a b n c a ç â o  de  p a r ts s  p a ra  c a lç a c o s ,  d e  c u a iq u e r  n a te r ia l

42 .11-1 C o n s t r L ç â o - d e  r o d o v ia s  e  fe r r o v a ã

4 2 .12-0 C o n s t r u ç ã o - d e  o b ra s  de  a r te  espe-DÍais

42 .1 3 -S O b 'a »  d e  L r s a n iz a ç á o  - ru a s ,  p ra ç a s  e  c a lç a c a »

4 2 .2 1 -9 O b 'a »  p a '3  g e r a ç ã o  e  d 's t r ib u iç a o  c e  e n e r g ia  e lé tr tca  e  p a r a  te le c o m u r> ic a ç 6 e s

4 2 .2 2 -7 C o n s trL iç â o  d e  re d e s  de  a b a s t e c i r r e n to  de  á g u a ,  c o  e la  de e s g o to  e  c o r s t r j ç o e s  c o r re la ta »

42 .2 2 -& C o n 5 trL .çâ o  d e  re d e s  de  l '3 n s D o r te s  o o r  c u to s ,  e x o e lo  pa ra  a g t a  e  esgote-

4 2 .9 1 -0 O b 'a £  p o iu á r ia s ,  m a r f tm a s  e  f lu v ia is

42 .9 2 -S l^ o n ta g e m  d e  in s ta la ç õ e s  in d u s t r ia is  e  d e  SE-trL turas m e ta l  ::as

42 .9 9 -& O b 'as de engentiaria civil :nâo espec f icadas a rterio-Tnerte

&3.11-& E d i^ a o  c e  ii i^ros

& 8 .1 2 -3 Edic^ao c e  jc-rnais

& 8 . t2 -T Ediç^ao c e  re v is tâ s

& 8 .2 1 -2 Ed iD so in te g ra d a  a  i n p r e s s i o  de l iv ro s

& B .22 - Í E d ip a o  in te g ra d a  á  ÍT ip re s s a o  de jo r n a is

&B .23 -9 E d ip J o  in te g ra d a  á  ÍT ip re s s a o  de 'e v is ta s

&B.29-S E d iç ã o  in te g ra d a  á  im p r e s s ã o  de c a d a s t ro s ,  l is ta s  e  d e  o u t 'o s  p ro d u to s  g r á ' lc o s

70 .2 C -4 A t v i c a d e s  d e  c o n s u l to r ia  e m  g e s tã o  e m p re s a r ia l

Assim, concluímos que todos os setores desonerados pela Lei n^. 12.546/2011 passarão, a partir 

de 01/04/2024, a não mais usufruir da chamada desoneração, haja vista a expressa revogação 

do incentivo, cujas regras e características estão previstas nos artigos 7^ a 10 da Lei n^. 

12.546/2011. E, somente as atividades contidas nos Anexos I e II da MP n^. 1.202/2023, poderão
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usufruir da alíquota reduzida da contribuição previdenciária incidente sobre a folha de 

pagamento que a medida provisória propõe.

3. CONCLUSÃO

A Medida Provisória n^. 1.202/2023 afronta diretamente a decisão do Congresso Nacional, que 

aprovou a Lei n^. 14.784, de 27/12/2023, a qual prorrogou a desoneração da folha de 

pagamento de 17 (dezessete) setores até 31/12/2027, pois expressamente revoga toda a 

legislação da desoneração.

Ainda, a Medida Provisória n^. 1.202/2023 é absolutamente inconstitucional, por completa 

ausência dos requisitos autorizadores previstos na Constituição Federal, como relevância e 

urgência.

O novo "regime" proposto pela MP, de reoneração parcial da folha de pagamento, em nada se 

assemelha ao atual regime de desoneração e não contempla, conforme se verifica da 

confrontação acima, todos os setores contidos atualmente na desoneração da folha de 

pagamento.

Portanto, o Conselho de Assuntos Tributários da Fiep reitera a necessidade de que o Presidente 

do Congresso Nacional, Senador Rodrigo Pacheco, faça a devolução da MP n^. 1.202/2023, que 

além de editada em clara afronta ao Congresso Nacional e à Constituição Federal, não atende 

aos requisitos para edição de Medida Provisória. A MP representa aumento de carga tributária 

e insegurança jurídica para milhares de indústrias paranaenses e brasileiras, que serão obrigadas 

a substituir a sua forma de tributação da folha de pagamento no decorrer do ano de 2024, em 

detrimento às suas previsões orçamentárias e planejamentos operacionais.

GUILHERME HAKME 

Coordenador do Conselho Temático de Assuntos tributários da FIEP

EVALDO KOSTERS

Vice-Coordenador do Conselho Temático de Assuntos Tributários Sistema FIEP
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